AUTÓGRAFO DE LEI Nº 22, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
“Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 4.465 de 21 de maio de 2018, que trata sobre serviço de transporte individual de passageiro, de natureza privada, em motocicleta de aluguel, denominado “moto-táxi”, estabelecendo normas para sua prestação no âmbito do Município que atendam aos requisitos de conforto, segurança e higiene, previstos nas leis de trânsito e disposições complementares, e dá outras providências”.
Eu, OSVALDO CUSTÓDIO DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO  SABER  que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI:
Art. 1º - A alínea “b” do inciso II do artigo 3º da Lei Municipal nº 4.465 de 21 de maio de 2018, que dispõe sobre serviço de transporte individual de passageiro, de natureza privada, em motocicleta de aluguel, denominado “moto-táxi”, estabelecendo normas para sua prestação no âmbito do Município que atendam aos requisitos de conforto, segurança e higiene, previstos nas leis de trânsito e disposições complementares, passa a vigorar com a seguinte redação:
(.....)
b) – ter, no máximo, dez anos de fabricação na data do pedido de autorização.
Art. 2º - Ficam mantidos demais dispositivos da referida legislação.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador “José Otávio de Freitas”, ao primeiro dia do mês de março de dois mil e dezenove (2019), 101 anos da Fundação de Buritama e 70 anos de Sua Emancipação Política.

 
OSVALDO CUSTÓDIO DA CRUZ

PRESIDENTE
PAGE  

